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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

CEEC / CÂMARA ESP. DE ENG. CIVIL
DELIBERAÇÃO - Crea-PR CEEC 17/2020

REFERÊNCIA:

Protocolo: 77128/2020
Interessado: CEEC
Assunto: ASSUNTO EM PAUTA
Data Protocolo: 11/03/2020
Origem: CEEC / CÂMARA ESP. DE ENG. CIVIL

A CEEC / CÂMARA ESP. DE ENG. CIVIL - CEEC - do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Paraná - Crea-PR - em sua Reunião extraordinária nº 857, realizada em
09/03/2020, emitiu seguinte deliberação:
HISTÓRICO - DELIBERAÇÃO
Data Folha Descrição
09/03/2020 Membros do GT Diretriz Curricular e Conselheiros da Câmara Especializada de Engenharia

Civil, em reunião realizada na data de 21/08/2019, analisaram pedidos de registro e
extensão de atribuições com foco em atividades pretendidas pelos engenheiros ambientais
e originalmente vinculadas às engenharias civil e sanitária. Na ocasião observou-se o
conteúdo cursado pelos requerentes bem como a legislação respectiva.

PARECER - DELIBERAÇÃO
Data Folha Descrição
09/03/2020 Considerando: 

1 - o disposto na Lei 5.194/1966, Resoluções do Confea 218/1973; 310/1986; 447/2000 e
1.073/2016; 
2 - o conteúdo necessário para atuação nas atividades relacionadas a sistemas de
drenagem, a saber: I) Topografia; II) Fenômenos de Transporte ou Mecânica dos Fluidos;
III) Hidrologia; IV) Drenagem; e V) Hidráulica; 
3 - o conteúdo necessário para atuação nas atividades relacionadas a projeto de coleta e
tratamento de esgotos, a saber: I) Topografia; II) Fenômenos de Transporte ou Mecânica
dos Fluidos; III) Hidrologia; IV) Hidráulica; e V) Tratamento de Efluentes. 
4 - o conteúdo necessário para atuação nas atividades relacionadas a sistemas de
tratamento e abastecimento de água, a saber: I) Topografia; II) Fenômenos de Transporte
ou Mecânica dos Fluidos; III) Hidrologia; IV) Hidráulica; e V) Tratamento de Água. 

Salienta-se que o rol de disciplinas relacionadas nos itens 2, 3 e 4 se trata de um
referencial de conteúdos mínimos a serem observados na análise do pedido de extensão,
visto que podem haver diferenças na denominação das disciplinas de acordo com o projeto
pedagógico da IES. 
- a matriz de resíduos sólidos do Crea-PR; 
- como regra o profissional de engenharia ambiental não possui atribuição para “obras de
qualquer natureza”, tendo em vista que, para obter tal atribuição seria necessário cursar
disciplinas como “Materiais de Construção”, “Mecânica das Estruturas”, “Estruturas de
Concreto”, “Obras Geotécnicas”, entre outros conteúdos que não são observados nas grades
curriculares dos cursos de engenharia ambiental.

DECISÃO - DELIBERAÇÃO
Data Folha Descrição
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

CEEC / CÂMARA ESP. DE ENG. CIVIL
DELIBERAÇÃO - Crea-PR CEEC 17/2020

REFERÊNCIA:
09/03/2020 1- Reconhecer as atribuições dos profissionais que cursaram o conteúdo acima especificado

também para as atividades (EXCETO EXECUÇÃO DE OBRAS), relacionadas a: 
- sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição
e tratamento de água; 
- sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções
individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; 
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo). 
2- INDEFERIR alteração de título profissional em função exclusivamente de extensão de
atribuição. 
3- Reiterar o entendimento sobre a clara distinção entre os termos “REGISTRO” E
“EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES” para fins de habilitação profissional, cabendo a primeira
denominação aos protocolos correspondentes à formação profissional no nível superior de
graduação (tecnológica, plena ou bacharelado), ainda que o requerente já possua registro
junto ao Crea. Neste caso entende-se como REGISTRO DE NOVO TÍTULO (Deliberação
14/2019 da CEEC). 
4- Reconhecer as atribuições dos Engenheiros Ambientais na PARTICIPAÇÃO em equipe
multidisciplinar de elaboração de Plano Diretor, não sendo permitida sua coordenação. 
5- Reconhecer as atribuições dos Engenheiros Ambientais para as atividades relacionadas a
EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança e PCA – Plano de Controle Ambiental. 
6- Reconhecer as atribuições dos Engenheiros Ambientais para topografia e subdivisão de
lotes, desde que tenham cursado a disciplina “Topografia”, com exceção dos parcelamentos
que ocasionem a abertura de novas vias. 
7- Reconhecer as atribuições dos Engenheiros Ambientais para instalação e operação de
equipamentos para monitoramento ambiental.

ENGENHEIRO CIVIL HÉLIO SABINO DEITOS
CREA-PR-18730/D
COORDENADOR
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